
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Julio Paulo Marcellini, no 50 - Vila Paiva I Varginha-MG I CEP: 37018-050 
Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 204/2024 

Varginha, 18 de setembro de 2024. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 157/2024 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°157/2024 de autoria do nobre vereador Rodrigo Silva 

Naves após informações recebidas da Secretária Municipal de Saúde, informamos o que se segue: 

Atenciosamente, 

I CÂMARA MUNICIPAL 
VARGINHA - MG 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 

Em,t2u  1d'11°1- 	(4(  :W,h  

ASSINATURA 

• Carlos Honório  Otto  i  Junior  

Secretária Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Varqinha MO, 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - MG. 

Memorando n°  112/2024 
De: Coordenação da Saúde Mental  
Ref.  Requerimento 157/2024  

Conforme requerimento de informações sobre o processo seletivo 043/2024, 
informamos. 

1. Quais critérios de seleção usados? 

Conforme edital 043/2024 para Psiquiatra dos Centros de Atenção Psicossocial de 
Varginha e Clinico Geral para o Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas os 
critérios de seleção utilizados estão descritos no Anexo I (Títulos, Cursos e 
Experiência). Anexo a este memorando. 

2. Houve transparência no processo seletivo? Os prazos e exigências 
estabelecidos foram respeitados? 

Sim, houve transparência no processo seletivo. O prazo para interposição de 
recurso teve que ser alterado devido a um problema técnico ocorrido no sistema de 
informação e  e-mail.  Assim foi feita nova avaliação de todos os documentos dos 
candidatos e publicada a classificação corrigida; foi estipulado um novo prazo para 

interposição de recursos. 

3. Houve uma banca examinadora diversificada e imparcial para avaliar os 
candidatos? Detalhar. 

A comissão organizadora foi composta pelos seguintes servidores:  Dr. Adrian  

Nogueira Bueno Secretário Municipal de Saúde,  Anderson  José de Souza - 

Presidente da Comissão, Miguel José de Lima - Membro da Comissão, Patricia 
Teodora Borges Membro da Comissão, conforme consta no edital. 

4 Como foram assegurados a imparcialidade e a igualdade de oportunidades 
para todos os participantes do processo seletivo? 

Todo processo seletivo possui um cronograma, que compreende as inscrições. 
resultado preliminar, prazo para recursos e resultado final  epos  recursos. A avaliação 
é realizada através da documentação apresentada pelos candidatos no período de 
inscrição, seguindo os critérios estabelecidos no Edital de Seleção 043/2024 No 
período de interposição de recursos os candidatos podem solicitar e  questioner  a 
pontuação atribuída aos títulos e documentos apresentados. Informamos que no 

processo 043/2024 apenas dois candidatos interpuseram recursos e foram 
avaliados e respondidos dentro do prazo previsto no edital. 

5  Por que candidatos com qualificações superiores não foram selecionados, 
enquanto outros menos qualificados foram? 



Adrian 
Secre 

ra Bueno 
o de Saúde  

SEMUS 
Varginha MG. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - MG. 

Como a pontuação é realizada através de títulos, cursos e experiência, os 
candidatos que apresentam mais documentações (títulos, cursos e experiência) 
exigidas obtém melhor pontuação. A pontuação máxima no Edital 043/2024 
conforme Anexo I é de 43 pontos; dessa forma candidatos que apresentam poucos 
certificados de títulos, cursos ou experiências ficam com a pontuação baixa: 

podendo assim um candidato que tenha residência na área pretendida ficar abaixo 
de um candidato que não possua residência. 
Dessa forma é de responsabilidade do candidato apresentar as documentações 
descritas no edital para que seja pontuada pela comissão organizadora do processo 
seletivo. 

6. Quais providências serão tomadas em caso de irregularidades? 

No processo seletivo 043/2024 de acordo com a comissão organizadora não houve 
irregularidades todo o processo seletivo foi seguido de acordo com as normas do 
edital. 

Atenciosamente,  

Varginha, 05 de setembro de 2024 

Anderson 	de Souza 
President a  Comissão 

Edita  1J4312024 



Vaga 	 Quantidade 

TNS/ES/Médico Psiquiatra 	 01 

TNS/ES/Clínico Geral 	• 

Processo 

17.536/2024 

17.536/2024 01 	1 	 

4*4&00.0'  

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

043/2024 

O Município de Vargínha (MG), através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no uso de 
suas atribuições legais, estabelece normas para a realização de SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 
para a contratação de profissionais para desempenharem atividades nos cargos abaixo descri-
tos, conforme especificações contidas neste Edital: 

1 DA VAGA 

1.1. TNS/ES/Médico Psiquiatra e TNS/ES/Clinico Geral 

Vagas: 

1.1.1. Critérios para o cargo de TNS/ES/Médico Psiquiatra 

ÇrjtésIQAte Prioridade 

Cargo: TNS/ES/Médico Psiquiatra 

Requisitos Mínimos: 

a) Ensino Superior Completo Medicina; e 

b) Possuir especialização em psiquiatria; 

Vencimento: R$ 8.068,06 

Jornada: 20 horas / semanais 

1.1.2. Critérios para o cargo de TNS/ES/Médico Clínico Geral 

Cargo: TNS/ES/Médico Clinico Geral 

vagas: (') Requisitos Mínimos: 

Ensino Superior completo em Medicina; e 

h) 	 exercicio da profissão de Clínico Geral, 

c)  

ocorrerá  o ex-r 

•<.Adr-2.! de C1a,::se \i!gente com jurisdição na área onde 



• o candidato não poderá ter sido demitido da Prefeitura do Município de Varginha 
por descumprimento de cláusula contratual ou exonerado por processo adminis-
trativo; 

• cumprir as determinações deste Edital. 

6 - DA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

6.1. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar des-
conhecimento. 

6.2. As inscrições deverão serão realizadas através do preenchimento da ficha de inscrição envio 
da documentação anexa, conforme estabelecido abaixo: 

Data para inscrição: 07 a 11 de Junho/2024 

Horário: das 7h00 do dia 07.06,2024 às 00h00 do dia 11.06,2024 

6.3. 0 candidato deverá realizar a inscrição e anexar os documentos exigidos 
no seguinte  link  - 

6.3.1. 	No corpo do texto deverá informar nome e número de 
telefone para contato e relacionar a documentação anexada. 

6.4. Cópia dos seguintes documentos deve ser anexada no formulário de inscrição 

a) Carteira de Identidade 

b) Certificado que comprove a habilitação para exercício do cargo (frente e verso), conforme 
exigência do item 1, ou certificado / declaração de conclusão de especialização em Psiquiatria, 

acompanhado do histórico escolar. 

c) Registro no Conselho Regional de Classe (Vigente) 

d) Títulos conforme anexo I (Caso possua) 

e) Comprovante de endereço. 

6.5. A documentação de inscrição enviada após as 00h do dia 11.06.2024, não serão 
classificadas por serem realizadas intempestivamente. 

6.6. As inscrições são gratuitas e não são cobradas taxas de nenhuma natureza; 

6.7. É vedado o acréscimo de qualquer documento após o ato de inscrição. 

7 — DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

6.1 - Esta seleção constará de Prova de Títulos - Cursos de aperfeiçoamento profissional em 
caráter classificatório e atuação comprovada no Sistema Único de Saúde, distribuídos confor-
me consta no Anexo I deste Edital. 

6.2 - A classificação dos candidatos será elaborada na ordem decrescente do total de pontos 

obtidos. 

6.3 - O critério de desempate será pelo candidato mais idoso. 



exigidos no ato da admissão. 

• Não perceber .proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de 

cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de 

cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 100  do  Art.  37 da Constituição 

Federal. 

• Não receber proventos de aposentadoria por incapacidade permanente. 

• Ser considerado apto no exame médico pré-admissional a ser realizado pelo 

SESMT Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho • SESMT, para constata-

ção de aptidão física; 

• Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou 

remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem 

acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 100  do  

Art.  37 da Constituição Federal. 

• Não se enquadrar na situação de vedação de acúmulo de cargos 

estabelecida na Lei Municipal 2.673/1995, Artigo 159, § 3°. 

9.2. Não serão aceitos documentos com divergência no nome ou quaisquer outras informações 

do candidato, implicando na exclusão do processo de contratação em atendimento ao Decreto 

Municipal no 8.623/2018. 

10 - DO DISTRATO 

10.1. 0 distrato pode ocorrer: 

a) a pedido; 

b) de oficio; 

10.2. A dispense de ofício se dará quando houver: 

I - provimento do cargo por concurso; 

II - diminuição da demanda de atendimento;  

III  - desempenho que não recomende a permanência, após a avaliação feita pela coordenação 

do CAP's, devidamente documentados em Processo Administrativo e a critério da autoridade 

competente conforme determinado no § 20  do  art,  223 da Lei 2673/95; 

- contratação em desacordo  corn  o Edital e a Legislação vigente, por responsabilidade do 

sistema; 

V - contratacão em desacordo com o Edital e a (...Qoilac;fic) vigontc4, por roporlsabilidade do 

candidato; 

	

10.3. 	Sempre que houver dispense antes do prazo previsto no contrato, o servidor 

devera ;c r 3Lr igatoria ente COrillihiCei00 pela Secretaria a que estiver vinculado; 

	

10.4. 	0 servidor dispensado de oricio em virtude do disposto no Inciso 111 não podera 



ANEXO I 

TiTULOS 

• Sera  atribuído 1,0 (,urrii ponto  porn  coda titulo de pos-groduor.00  into  .:; Meu especiai-
cujo conto0 programático ti‘,er aplicabihdade no ,:;:argo pretendido. cndc imi-

taco a dois cursos; 

• Serão atribuidos 5,0 (cinco) oonl.o se o cendidoto Dossuir utulo de eeddncla em 

TNS/ES/Médico Psiquiatra - Área Psiquiatria; e para o 
cargo de TNS/ES/Médico Clinico Geral se o candidato possui residência em clinica 
médica. 

• Serão atribuidos 3,0  (yes)  pontos para cada título apresentado de F,' ,)s nraduac,ão 

to senso mestrado. 	o COntetirio prooraroolirr) tivet 	 arne 

do. ‘enrío 	 d dOiS cursos. 

• 
doutorado, ,.1,1u 	Moo OV,..1 	 fio linitaciu  fl  

dois cursos. 

OBSERVAÇÃO 

• O  curs°  de AperfeiçoardePto, espeCiali.zação, Pós groduaçào (Loto-suni,;10, 	 ou 
Doutorado, concluído, sei á comïiderodo desde que cionípalrvel com o C'ary0 ()piano pelo 

candidato, e que apresente histórico escolar  corn  conteúdo do cargo ou que este conste 

rio certificado  corn  carga horária expressa de cada disciplina ou modulo cursado. 

• Não será pontuado i) titok) de t::.t..4)tt2ciãlizaçáo  due  seja  at  ficado para classitiUicao do 

candidato dentro do 20 r;itupo de  priondad; 

• Nao serão considerados títulos de cursos efmcth 

dos cursos concluídos até a data de inscrição neste processo seletivo e que atz.:nda aos 

requisitos para análise do conteúdo programátrw, 

• OS documentos de cursos realiiados em  Lingua  F.:strurigeira ..;orrie.,,nte  sera°  considera-

dos quando traduzidos para a  Lingua  Portuguesa,  pot  tradutor 

• Sera  atribuido 1,0  (urn)  ponto para cada certificado de Curso riu ;,perfeiçoarnento 

Profissional realizado pelo candidato  corn  carga horri 	fl,  parti r de 40h ate 120h. 

Neste itern serão pontuados apenas cursos realizados a partir de 01 de janeiro de 

2015. A pontuação  sera  lreitoria a quatro cursos 

cujos certificados upresenren -i conteúdo plogr,,Hiáticc 

cargo pretendido. 

• Serão atribuídos 2,0 (dois) pontos para cada certificado de Curso de Aperfeicoami2nto 

Profisstonal realizado pelo candidato  corn  ._¡•.,irou I'oraria acima de 120h, Neste 

rão pontuados apenas cursos realizados a partir de 01 de janeiro de 2015. 

Inação será limitada a quatro cursos e somente será devida para torsos cotes t:e!tA-

cados apresentem contendo progrnmátic0 e  gee  tenham aplicabilidade no cargo prefen-

dido. 

• Serão atribuído 2,0 (dois) pontos por ano de experiência, somando no tflaxiMO 10 

ponto,; para o candidato que apresentar cornprovacáo de experiencia 	 saude 

Pública, através de declaração em papel Timbrado, contende 

nome legivel e assinatura do responsavel pela ernissão, informando cargo ou 

ocupada, período inicial e final do desenvolvimento dác.; atividades correlatados; 

• Se o nome do candidato, nos documentos apresentados, for diferente do nome que 



ANEXO II 

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO SELETI-

VO PÚBLICO EDITAL 043/2024 

Ficam nomeados as servidoras abaixo relacionados para 

compor a Comisso Especial para o Processo Seletivo Edital 043/2024:  Anderson  .3osé de 
Souza, Miguel  Jame  ILinna e Patricia 'reedera Borges., para t,.;ob presidéncia do primairo, 

proceder a realização da seleção. 

Caberá à Comissão a análise e juluamento dos recursos bem 

como os casos omissos neste Processo de Seleção Simplificada. 

Varginha, 06/06/2024. 

Verdi  Lúcia Melo 

Prefeito Municipal  

Dr. Adrian  Nogueira  Buena  

Secretário  Municipal de  Saúde  



classificação 

CLASSIFICAÇÃO DE MEDICO PSIQUIATRA E CLINICO GERAL 043/2024 
ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA 

NOME DN TÍTULOS CURSOS EXPERIÊNCIA TOTAL CLASSIFICAÇÃO 
Ludmíla Oliveira Maiolini 19/12/1993 5 5 6 16 12  

2 Mauro Sergio Pinto 21/11/1970 8 2 0 10 22  
3 Tassio Alvarenga Lopes 18/05/1983 5 2 0 7 32. 

4 Viviane Vale mis dos Reis 7/04/1988 1 0 2 3 42  
5 Simone Pinto Dimeglio 02/09/1964 1 0 0 1 52  
6 Breno Camargo Ribeiro 19/03/1997 0 0 0 0 Desclassificado 

MEDICO CLINICO GERAL 

NOME  ON  TÍTULOS CURSOS EXPERIÊNCIA TOTAL CLASSIFICAÇÃO 
1 Marcelle Freítas Pereira Machado 18/09/1986 5 3 10 18 12  
2 Juliana Almeida Lobato 11/03/1995 0 8 10 18 22  
3  Amanda  Borsato Pereira Vieira 06/02/1987 1 6 10 17 32  
4 Guilherme Ribeiro da Silva Rocha 30/06/1989 1 4 10 15 42  
5 lzabela de Paiva Ferreira 24/08/1996 5 3 6 14 52  
6 Carlos Augusta de Souza  Junior  16/09/1993 0 2 10 12 62  
7  Yuji  Atarashi Tavares 21/06/2000 0 12 0 12 72  
8 Héliton Goulart Gonçalves 06/12/1953 0 0 10 10 82  
9 Lucas Guimarães Lobo 28/12/1994 0 0 10 10 92  
0 Henrique Amancio Ferreira 03108/1993 5 0 2 7 102  
1 Tatiane de Faria Nogueira Luz 27/05/1995 0 3 4 7 112  

12 Nathália de Fatima Souza 19/02/1995 0 6 0 6 122  
13 Barbara Marchi Andrade 14/06/1996 5 	_ 0 	, 0 5 132  
14 Alexya Carolina Delmonte Lima 20/08/1994 0 0 4 4 142  
15 Guilherme Augusto Silva 08/05/1995 0 4 0 4 152  
16  Victor  Manoel Fernandes Almada 05/12/1968 0 1 2 3 162  
17 Rafaeia Veloso de Andrade 13/04/1996 0 1 2 3 17 

Página Página 1 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

